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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PEOJETO BE LEI HS

I tJ I—fcl X

NUMERO PROPRIO =

PROTOCOLO GERAL
I  data PRDTQCuLub 14/10.'9S

AUTORIZA O PODER EmíüTIYO ITOmOIPAL

A OONTPlATAR ESTAGI.XRIOS PAPlA EFETUAR

A EITTREGA DE CORRESPOlTDÊiíOIAS EOS DIS

'  TRITOS, e dá outras providências.

ARTIGO L2 - Fica o Poder Esecutivo Municipal autorizado a contratar até

2 ( dois) estagiários para a entrega de correspondências nas

residências dos moradores dos Distritos.

ARTIGO 22 - o s estagiários de que trata o artigo le terão contratos de

1 (uíii) ano, podendo ser renovado, de aoordo com o interesse

da municipalidade, receUendo l(um) salário mínimo por mês,
sem vínculo empregatício, nos termos da Lei Federal n2

Artigo 3- - Esta Lei entrará em vigor na data da sua puLlicação, revoga
das as disposições em contrário.

11 de dezemUro de 1998.

Â
EIIMAR 'WmiRk

ITenén Cadável - vereador

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. OS - CENTRO
TEL/PABX: [G27) 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930G-11G
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSSIFIOATIVA

Através de convênio entre Correios S Prefeitnra, foram criados os

Postos de Oo]t?reios nos Distritos, onde o mimicípio contrata nm servi

dor que é.responsável pela guarda das correspondências entregues pe

lo Correio. Desta forma os moradores devem ir até a,o Posto dos Correios

para verificar se cliegou alguma correspondência. Dos casos em que

o recebimento de correspondências ncis-é rotineiro, o destinatário

sé recebe a mesma> quando por coincidência passa pelo posto, ou quando

algum coribecido ou vizinbo , ,faz a gentileza de levar-lbe a correspon

dência.

Para resolver este problema, visando também a evolução do interior, é

que estamos propondo a contratação de estagiários para efetuar este

trabalho de entrega e distribuição de correspondências nos distritos,

solicitando assim a aprovação dos colegas vereadores.

k-C\AJ^CXa.
PEÊ^IHA

verea,dor

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP BSSOO-IIO

TEL/PABX; (G27] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



wUm CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO BE LEI HS 3(o2;/g? ÂT3TÔRI52A O PODER EXEOTÍTIVO TTOIOIPAL
Li COETRATAR E3TA&IJ&1I0S PARA EPKDUÂR

r-"ROJE I O DE LEI ^

NUMERO FRDFRIO^.S 362/90 A MTHEGA DE CORRESPONDÊNCIAS NOS DIS
PROTOCOLO SERAL.; ^ 2feo-3/vB QjEXQjoS, O ãã outras provlclências.
DATA FF;OTOCQLO. - s j.

ÁRTICO L2 - Pica o Poder Esociativo Iiíimicipal autorizado a contratar ate

2 ( dois) estagiários para a entrega de correspondências nas

residências dos moradores dos Distritos.

ÁRTICO 2® - O s estagiários de que trata o artigo 12 terão contratos dc

1 (um.) ano, podendo ser renovado, de aoordo com o interesse

da municipalidade, receDendo líuin) salário mniino por mês, ■

som vínculo empregatício, nos tezmos da lei Federal n®

Artigo 3~ - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revoga~
das as dieposiçGea em contrário.

11 de deaemibro de 1998.

A..ULL.O'-^
ELBIAR PÉSREIRA

Nenln Oadável -» vereador

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JlfSSIFIGASIYA.

Através de convênio entx'G Oorreios X Prefeitura, foram criados os

Postos de Gorraiós nos Distritos,, onda o raunicípio contx-ata um servi'»-

dor que é responsável pela guarda das correspondenoias entregues pe

lo Correio, Desta foma os moradores devem ir ate ao Posto dos Correios

para verificar se oliegou ad-gimia correspondência, lios casos em quo

o receDimento de,correspondências nõa é rotineiro, o destinatário

so receite s, mesma quando por coincidência passa pelo posto, ou quando

algum coxdiecido ou visirOio fas a gentileaa de lovar-lDo a coxreopon-

dênoia,

Para resolver este problema, visando também a evolução do interior, é
que eataaos propondo a contratação de estagiários para efetiz-r este

trabajl.bo de entrega e distribuição de correspondências nos distritos,

solicitando assim a aprovação dos colegas vereadores.

SLIIIAR PEHMiU

vereador

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM. OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930Ü-110

TEL/PABX: (0273 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



m UiM/fV/

GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO r ,

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO ^

PROJETO DE LEI N.° 362/98.

INICIATIVA: Edil Elimar Ferreira.

RELATOR: Elimar Ferreira.

RELATÓRIO:
Trata-se da autorização para o Poder Executivo Mimicipal a contratar
estagiários para atuarem como carteiros nos distritos.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminliamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em <5,3 de (Mo^ylhho de 1998.

JOS O

EE

ADINI - Presidente

FERREIRA - Relator

TÚLIO JANUAÈaO ARCHANJO - Membro

RUA BARÃÜ □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GD-11G
TEL/PABX: [G27] 521-5B22 - FAX: (G27] 521-13Gg - CACHCEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE TTAPEMTRTM (/
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Expediente; PROJETO-DE-LEI iV. 362/98
Iniciativa: ELIMAR FERREIRA.
Relator: L UIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO: Trata-se de projeto-de-lei que, como é de se ver,autoriza o Poder
Executivo contratar estagiários, cujas funções importam na entrega de
correspondência nos distritos. Debatido em primeira discussão, segue para esta
Comissão dele conhecer e medidas de estilo.

Pj^ECER do RELATOR: A m.atéria,como é de se ver,é autorizativa. Em tempos
difíceis, vislumbramos, pois, dificuldades para execução que, a despeito disso, não
deixa de ser beneficia, especialmente para a gente do povo dos distritos, muita vez
privada da importante comunicação. Ademais, ampara-se-á a juventude. Daí, pois,
somos favoráris a concretização do pleito.

VOTO DO PRESIDENTE: De acordo com o parecer

VOTO DO MEMBRO: De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes, decide -
pela aprovação da matéria, seguidas, portanto, as normas regimentais pertinentes.

Saladas Comissõe^l(ES), cüjU de 1998

FÁBIO MENDES GLÓRIA - Presidente.

ZÃJARL SECA - Relator.

VALEflN FASSARELLA^/~Mêmbro



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

w
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N.° 362/98.

INICIATIVA: Edil Elimar Ferreira.

RELATOR: Almir Forte dos Santos.

RELATÓRIO:

Trata-se de projeto de lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a
contratar estagiários para efetuar a entrega de correspondências nos distritos.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de de 1998.

JATHIR GOMES/^DRÈÍRA - Presidente

ALMIR Fl^^JDOS SAíTTOS - Relator

LUIZ ROBERTO DA/SiLVA - Membro

RUA BARAQ □□ ITAPEMIRIM. Ü5 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - OEP 293GG-110
TEL/PABX: [G27] 521-5622 - FAX: [G27) 521-13G9 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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INSTRUCÕES PARA A FISCALIZAÇÃO DE ESTÁGIO

Ofício Circular SRT N° 1 1/85 de 09.09.85 e alterações da SRT n" 008/87 de 29.07.87
Do; Secretário de relações do Trabalho
Ao: Delegado Regional do Trabalho
Assunto; Instruções para a Fiscalização de Estágio (encaminha)

Senhor Delegado:

Estamos encaminhando a V.Sa. para distribuição aos Fiscais do Trabalho, instruções para a fiscalização do curnprimentrj- das
normas contidas na Lei n° 6.494, de 07 de dezembro de 1977. regulamentada pelo Decreto n° 87.497. de 18 de agosto de 1982.
que dispõem sobre o estágio de estudantes de estabelecimentos de ensino supenor e de enuno profissionalizante do 2 grau e
supletivo.

Tal medida visa impedir que as empresas utilizem o trabalho do estudante sem a caracterização de estágio e sem o
competente registro, no caso da comprovação da relação empregaticia.

O Fiscal do Trabalho, ao constatar a presença de estagiário, deve solicitar os seguintes documentos, para exame.

1  - Acordo de Cooperação (instrumento Jurídico) celebrado pela EMPRESA (concedente) e a INSTITUIÇÃO DE ENslNO a que
pertence o ESTUDANTE.

Verificar;

1.1 - a qualificação e assinatura dos acordantes (empresa e instituição de ensino);
1.2 - as condições de realização do estágio; „
1 4 a comoatibilizaçâo entre as atividades desenvolvidas pelo estagiário e as condições acordadas, e
1.4 - a qualificação do Agente de Integração que. eventualmente, participe da sistemática do estágio, por vontade expressa das

partes.

2 - termo de CqMPROIvKSO de Estagio entre a Empresa (concedente) e o EstUOMVTE. con, interveniência obrigatória da respectiva
instituição de Ensino.

Verificar;

2 1 - a qualificação e assinatura das partes (empresa e estudante) e da institujção de enslnoi^nten/eniente;
7 7 indicação exoressa de que O termo de compromisso decorre CO Acordo de Cooperação, ' • Hr,
2.3 - o SfdrSe delegurc contra acidentes pessoais, na qual o estagiário deverá estar incluído durante a vigenca do

termo de compromisso do estágio, e o nome da companhia seguradora,
2 4 - o íui^o L e^udante e a compatibilizaçSo do mesmo com as atividades desenvolvidas na empresa.
ill SSS « «SK. d.» n. do odlg».

3 - CONVÊNIO ENTRE A Empkesa E O AGENTE DE IntegraçAo. quando for constatada a participação deste no processo, onde enarão
acordadas as condições de relacionamento entre eles.

;  4 - Carteira de Trabalho e Previdência Social do Estagiário, objetivando a verificação das anotações do estágio
I  4 I - A anotação do estágio deverá ser feita nas páginas de "Anotações Gerais" da CTPS do estudante, pela DRT ou por instituição
i  4 2 -DeSíLõÍdSrÍ^ °
i  concedente (empresa) e as datas de inicio e término do estágio.

I  OS elementos de convicção do vinculo empregaiiclo.

I  documentos solicitados pela fiscalização para exame serão os mesmos.

Atenciosamente.

PüNio Gustavo Adri S^RT^
Secretário de Relações do Trabalho

O



NO PAGAMENTO A ESTAGIÁRIOS INCIDE IR.

LEI N" 7.713. PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO EM 23/12/88.

Altera A legislação do imposto de renda e dâ outras providências.

(EXTRATO)

Art. 2" - O imposto de renda das pessoas fisicas será devido, mensalmente, á medida em que os rendimentos e ganhos de capital
forem percebidos.

Art. 3'

§ !'- Constituem rendimento bruto total o produto do Capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensOes
percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais
nâo correspondentes aos rendimentos declarados.

§ 4° - 8 tributação independe da denominação dos rendimentos (*|. títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou
nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos,
bastando, para a incidência do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo

§ S° ■ Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de isenção ou exclusão, da base de cálculo do imposto de renda das
pessoas físicas, de rendimentos e proventos de qualquer natureza. Isem como, os que autorizam redução do imposto por
investimento de interesse econômico ou social.

Art. 7°

§ !' - O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito e, se houver mais de um
pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou
creàitados à pessoa física no mês. a qualquer titulo.

TVrt. 13 - Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas as importâncias
efetivamente pagas a titulo de alimentos ou pensões, em cumprimento de acordo ou decisão judicial, inciusi-ve a prestação
de alimentos provisionais.

M.. 28 - 7\s pessoas físicas ou jurídicas que efetuarem pagamentos de rendimentos ou ganhos de capital, com retenção do imposto
de renda na fonte, deverão fornecer à pessoa física beneficiária, até o dia 28 de fevereiro, documento comprobatório. em
duas vias. com indicação da natureza e montante do rendimento ou ganho de capital, das deduções e do imposto de renda
retido no ano anterior, discriminados segundo o mês de pagamento ou crédito.

§ r ■ Tratando-se de rendimentos ou ganhos de capital pagos ou creditados por pessoas Jurídicas, quando nâo tenha havido
retenção do imposta de renda na fonte, o comprovante de que trata este artigo deverá ser fornecido, no mesmo prazo, ao
beneficiário que o tenha solicitado até o dia 15 de janeiro.

jwj pjfg normã Icyaí ajjlica le intcgralnteiile ao pag^incfHo de DoLsai-XiixlIlo 3 (OMiJiAifos.



LEGISLAÇÃO ESPECIFICA SOBRE ESTÁGIO
L£IN''6.494 de 7 DE DEZEMBRO DE / 977 (2t)

DISPÕE SOBRE OS ESTÁGIOS DE ESTUDANTES DE ESTABELECIMENTOS

DE ENSINO SUPERIOR E DE ENSINO PROFISSIOfvlALI2Af\|TE DO 1" GRAU E

SUPLETMO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei;

Art. r - As pessoas Jurídicas de Direito Privado, os Órgãos da AdmInIstraçSo Pública e as Instituições de Ensino podem aceitar, como
estagiários, alunos regularmente matriculados e que venham freqüentando, efetivamente, cursos vinculados à estrutura do
ensino público e particular, nos níveis superior, profissionalizantes de 2° Grau e Supletivo.

§)'- O estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham condições de proporcionar experiência prática na linha de
formação, devendo, o estudante, para esse fim, estar em condições de estagiar, segundo disposto na regulamentação da
presente lei.

^ 2" - Os estágios devem propiciar a complementaçSo do ensino e da aprerxJizagem a serem planejados, executados,
acompanhados e avaliados em conformidade com os currículos, programas e calendários escolares, a fim de se consLtuirem em
instoimentos de integração, em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técniccxultural. cientifico e de
relacionamento humano,

Art. 2° - O estágio, independentemente do aspecto profissionalizante, direto e especifico, poderá assumir a forma e atividade de
extensão, mediante a participação do estudante em empreendimentos ou projetos de interesse social.

Art. 3° - A realização do estágio dar-se-á mediante termo de compromisso celebrado entre o estudante e a paixe concedente com
iriterveniência obrigatória da instituição de ensino.

§ 1° - Os estágios curriculares serão desenvolvidos de acordo com o disposto no parágrafo 2® do art. I desta lei.

^ 2'- Os estágios realizados sob a forma de ação comunitária estão isentos de celebração de termo de compromisso.

Art 4° - O estágio não cria vinculo empregaticio de qualquer natureza e o estáqlãrio poderá receber bolsa ou outra forma de contas-
mie venha a ser acordada, ressalvando o que dispuser a ieqisfação orevidenciána devendo n esfiidanfe pm

' qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes pessoas!

Art. 5° - A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo estudante, deverá compatibilizar-se com o seu horário escolar e com
o horário da parte em que venha a ocorrer o estágio.

Parèarafo único. Nos períodos de férias escolares, a jornada de estágio será estabelecida de comum acordo entre o estagiário e a
parte concedente do estágio, sempre com a interveniência da instituição de ensino,

Art. 6° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 7° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 07 de dezembro de 1977; 156° da Independéncua e 89» da República.

Ernesto Geisel

Ney Braga
7

(21) - Diário Oficiai - 9/12/77 |



REGULAMElsíTAÇÃO DA LEI DO ESTÁGIO
DECRETO IST" 87.497, DE 18 DE ACOSTO DE 1982

Regulamenta A Lei n° 6.494, de 07 de dezembro de 1977, que dispõe sobre o estágio de
ESTUDANTES DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR E DE 2° GRAU REGULAR E SUPLETIVO,

NOS LIMITES QUE ESPECIFICA E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da República, no uso dai atribuições que lhe confere o artigo 81, item III. da Constitu/çõo.
DecnETA:

Art 1° - O estágio curricular de estudantes regularmente matriculados e com freqüência efetiva nos cursos vinculados ao ensino
oTicIal e particular, em nível superior e de 2' grau regular e supletivo, obedecerá às presentes normas

Art 2° - Considera-se estágio curricular, para os efeitos deste Decreto, as atividades de aprendizagem social, profissional e cultural.
proporcionadas ao estudante pela participação em situações reais de vida e trabalho de seu meio. sendo realizada na
comunidade em geral ou junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, sob responsabilidade e coordenaçáo da
instituição de ensino.

Art 3° - O estádio curricular, como procedimento didâtico-pedagógico. é atividade de competência da instituição de ensino a quem
cabe a decisSo sobre a matéria, e dele participam pessoas jurídicas de direito público e privado, oferecendo oportunidade e
campos de estágio, outras formas de ajuda, e colaborando no processo educativo.

Art. 4° - As instituições de ensino regularão a matéria contida neste Decreto e disporâo sobre'
aj inserção do estágio curricular na programação didàtico-pedagógica;
b) cargaTtorária, duraçSo e jornada de estágio curricular, que náo poderá ser inferior a um semestre lewo;
cj condições imprescindíveis para caracterização e definição dos campos de estágios curriculares, referidas no. §§ I e 2 do
artigo r da Lei n° 6.494, de 07 de dezembro de 1977; ,

sistemática de organização, orientação. supemsSo e avaliação do estágio curncuiar.
Art 5' - Para caracterização e definição do estágio curricular é necessária, entre a Insbtuiçáo de ensino e pessoas jurídicas de direito

público e privado, a existência de instrumento juridico, periodicamente reexaminado onde estarão ^ordadas toda. as
condições de realização daquele estágio, inclusive transferência de recursos à instituição de ensino, quando for o ca.o.

Art. 6' - A realização do estágio curricular, por parte do estudante, não acarretará vínculo empregaticio de qualquer natureza
X ;• OTermo de Compromisso será celebrado entre o estudante e a parte concedente da oportunidade do estágio curricular, com

a Inierzeniência da Instituição de ensino, e constituirá comprovante exigível pela autoridade competente, da inexistência c e

í  Té™^dL'S°omlsso de que trata o parágrafo anterior deverá mencionar necessanamente o Instrumento jurid.co a que se
í .?»''ÍQuandrJesTá°gto verificar em qualquer atividade pública e privada, inclusive como prevê o § 2' do artigo 3'

da Lei n' 6 494/77 não ocorrerá a celebração do Termo de Compromisso.

adequado.

!  '^iríSaíS^aTh^ção Sm as

M. ,0 - Em nenhuma hlpõtese poderá ser cobrada ao estudante qualquer taxa adiciona, tefetente ás providências administradas
para a obtenção e realização do estágio currlcuktr. . ,

Art. I , - AS disposições deste Decreto aplicam-se aos estudantes estrangeiros, regularmente matriculados em mstittiiçõe. ens.no
oficial ou reconhecidas ,-ia m ihiirpv-Ao deste

forma diversa a matéria.

Brasília, em 18 de agosto de 1982; 161» da Independência e 94' da República
JoAo Figuesecxi

Ruben Ludwig

Diário OrKM -JlÍ0§.(§Ã
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